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Escalões

Categorias

I 2 J 4 5 6 7 R

Subdirector de gestão patrimonial ......................................... 410 440 470 490 500 520 - -

Perito de gestão patrimonial de I. a classe ................................. 350 380 400 430 440 460 - -
Perito de gestão patrimonial de 2. a classe ................................. 300 310 330 350 370 380 - -
Técnico de gestão patrimonial de I. a classe ................................ 270 285 300 320 340 360 - -

Técnico de gestão patrimonial de 2.• classe ................................ 220 240 260 280 300 320 (a) 340 -

Auxiliar de gestão patrimonial ............................................ 185 220 230 250 270 (a) 300 - -

Auxiliar de gestão patrimonial estagiário •••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••• 175 - - - - - - -

(a) A extinguir quando vagar.

Decreto-Lei n.o 407/91 Artigo 20.°

de 17 de Outubro

o Decreto-Lei n. ° 427/89, de 7 de Dezembro, tem
suscitado algumas dúvidas e dificuldades de execução,
que urge resolver através da reformulação de alguns ar­
tigos.

Com o presente diploma define-se mais precisamente
a admissibilidade, duração e renovação dos contratos
de trabalho a termo certo e simplifica-se o respectivo
regime no tocante ao trabalho rural, alarga-se o prazo
para cumprimento do processo de regularização das si­
tuações sem título jurídico adequado, prevê-se que o
pessoal contratado dos quadros se considere nomeado
nos respectivos lugares independentemente de quaisquer
formalidades e acautela-se a manutenção das requisi­
ções e destacamentos não sujeitos ao prazo generica­
mente previsto no Decreto-Lei n.° 41184, de 3 de Fe­
vereiro.

Por fim, permite-se a candidatura a lugares dos qua­
dros das carreiras técnico-profissionais, nos termos do
n. ° I do artigo 37.° e do n. ° 1 do artigo 39.° do
Decreto-Lei n. ° 427/89, de 7 de Dezembro, ao pessoal
que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n. ° 248/85 se encontrava a desempenhar funções cor­
respondentes àquelas carreiras, desde que possuam os
requisitos habilitacionais até então exigidos.

Foram ouvidas as associações sindicais, de acordo
com o Decreto-Lei n. ° 45-A/84, de 3 de Fevereiro.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n. ° 184/89, de 2 de Junho, e nos ter­
mos da alínea c) do n. ° 1 do artigo 201.° da Consti­
tuição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.0 Os artigos 19.°, 20.°, 22.°, 31.°, 36.°,
37.0, 38.0, 39.°, 40.° e 44.° do Decreto-Lei n.° 427/89,
de 7 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 19.°

Selecção de candidatos

1- .
2- .
3 - .
4 - A celebração de contratos a termo certo

para a execução de actividades de carácter sazo­
nal por trabalhadores rurais não está sujeita ao dis­
posto nos n.os I e 2.

Estipulação do prazo e renovação do contrato

I - O contrato de trabalho a termo certo pode
ser objecto de renovação, mas a sua duração to­
tal nunca poderá exceder um ano, salvo os cele­
brados ao abrigo da alínea c) do artigo 18.° que
se relacionem com projectos desenvolvidos com
apoio internacional, os quais poderão ter a dura­
ção de dois anos.

2 - O contrato de trabalho a termo certo só
pode ser celebrado por prazo inferior a seis meses
nas situações previstas nas alíneas a) e d) do n.° 2
do artigo 18.0, sendo de três meses o período má­
ximo de duração dos contratos celebrados ao
abrigo da alínea b).

3 - A renovação do contrato de trabalho a
termo certo é obrigatoriamente comunicada por es­
crito ao contratado com a antecedência mínima de
oito dias sobre o termo do prazo, sob pena de ca­
ducidade.

4 - Considera-se como um único contrato
aquele que seja objecto de renovação.

5 - Atingido o prazo máximo do contrato de
trabalho a termo certo, não pode ser celebrado
novo contrato da mesma natureza e objecto com
O mesmo trabalhador antes de decorrido o prazo
de seis meses.

Artigo 22.o

Modificação da relação

1- .
2 - A relação jurídica de emprego dos funcio­

nários em geral pode também ser modificada, com
carácter de permanência, através da transferência
e da permuta.

3 - .

Artigo 31.°

Acumulação de funções

1- .
2- .
3 - .
4 - A acumulação prevista nas alíneas b), c) e

d) do n. ° 2 é autorizada por despacho do mem­
bro do Governo competente.
5- .
6- .
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Artigo 36.o

Transição do pessoal em nomeação interina

1- , .
2- .
3 - Para efeitos do disposto no número ante­

rior, a realização do estágio não se considera in­
terrupção de funções, podendo o estagiário optar
pela remuneração do lugar que ocupava interina­
mente.

Artigo 37.0

Transição do pessoal em situação irregular

1- .
2- .
3 - O contrato administrativo de provimento

previsto no n.° I faz-se na categoria de ingresso
da carreira correspondente às funções desempenha­
das, sem prejuízo das habilitações literárias e pro­
fissionais legalmente exigidas.
4- .
5 - Ao pessoal referido no n. o I que não pos­

sua as habilitações literárias e profissionais legal­
mente exigidas é concedido o prazo de três anos,
a contar da data da entrada em vigor do presente
diploma, para adquirir essas habilitações, período
em que se manterá na situação em que vinha exer­
cendo funções.

6 - Adquiridas as habilitações nos termos pre­
vistos no número anterior, procede-se à celebra­
ção do contrato administrativo nos termos do
n." 3.

7 - O pessoal que não adquira as habilitações
até ao termo do prazo fixado no n. o 5 será con­
tratado em categoria para que possua as habilita­
ções literárias e profissionais exigidas para o in­
gresso, ou na categoria de servente, no caso de não
possuir a escolaridade obrigatória.

8 - O disposto no presente artigo não é apli­
cável ao pessoal nomeado definitivamente que
exerça funções em situação irregular em outro ser­
viço ou organismo.

Artigo 38. o

Processo de regularização

I - Cada secretaria-geral, direcção-geral ou uni­
dade orgânica equiparada deve proceder até 31 de
Dezembro de 1991 à contratação do pessoal, de
acordo com os princípios definidos no artigo an­
terior.
2- .
3 - Independentemente da existência de vagas

na respectiva categoria, devem os serviços que pos­
suam contratados em regime de contrato adminis­
trativo de provimento abrir concursos internos até
31 de Dezembro de 1991, considerando-se rescin­
didos os contratos do pessoal que não se candi­
date ou não obtenha aprovação.
4- .
5- .
6- .
7 - As secretarias-gerais, direcções-gerais e uni­

dades orgânicas equiparadas devem apresentar ao
Ministério das Finanças a relação do pessoal dis-

pensado e contratado, bem como a indicação dos
concursos abertos nos termos do n. o 3 logo após
a conclusão do processo.
8- .
9- .
10 - O disposto no número anterior é igual­

mente aplicável ao pessoal integrado ao abrigo do
artigo 16.0 do Decreto-Lei n.? l00-A/87, de 5 de
Março, e ao pessoal que anteriormente à data da
entrada em vigor do presente diploma reunia as
condições referidas no n. o 1 do artigo 37.o e foi
integrado nos quadros por concurso externo.

11 - O prazo a que se refere o n.° 3 deste ar­
tigo é de 180 dias a contar da celebração do con­
trato administrativo de provimento para o pessoal
a que aludem os n.os 5 e 7 do artigo anterior.

Artigo 39. 0

Transição do pessoal contratado em regime de direito público

1 - O pessoal que à data da entrada em vigor
do presente diploma seja contratado do quadro
considera-se nomeado nos respectivos lugares in­
dependentemente de quaisquer formalidades.

2 - O pessoal que à data da entrada em vigor
do presente diploma esteja contratado em qualquer
situação além dos quadros é considerado contra­
tado em regime de contrato administrativo de pro­
vimento independentemente de quaisquer formali­
dades.

3 - É aplicável à transição do pessoal contra­
tado além do quadro, com as necessárias adapta­
ções, o regime previsto nos n." 2, 3, 5, 6 e 9 do
artigo anterior.

4 - O n. o 4 do artigo anterior só é aplicável
aos casos em que os interessados tenham desem­
penhado funções como contratados por tempo
igualou superior ao da duração do estágio de in­
gresso na carreira.

5 - O pessoal referido no n. o 2 que não pos­
sua as habilitações legalmente exigidas para a can­
didatura aos concursos previstos no n. o 3 do
artigo 38.o mantém-se na situação de contrato ad­
ministrativo de provimento.

Artigo 40. o

Transição do pessoal requisitado e destacado

1- .
2- .
3 - Cessam na data da entrada em vigor do

presente diploma as requisições e destacamentos
constituídos há mais de três anos, salvo as relati­
vas ao pessoal integrado no quadro de efectivos
interdepartamentais, as previstas no n. o 5 do ar­
tigo 27.° e as que não estejam sujeitas ao prazo
genericamente previsto no Decreto-Lei n.° 41/84,
de 3 de Fevereiro.

Artigo 44.°

Salvaguarda de regimes especiais

1- .
2- .
3- .
4·- .
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5 - O disposto nos artigos 6. o, 7. o e 35. o não
prejudica os períodos probatórios de duração supe­
rior a um ano fixados em leis especiais, aplicando­
-se-lhes a disciplina daqueles preceitos, com as ne­
cessárias adaptações.

Art. 2. o - I - Ao pessoal referido no n. ° I do ar­
tigo 37.0 e no n. o I do artigo 39. o do Decreto-Lei
n. o 427/89, de 7 de Dezembro, que exerça funções em
áreas das carreiras técnico-profissionais e tenha sido
admitido para o exercício das mesmas em data ante­
rior à entrada em vigor do Decreto-Lei n. o 248/85, de
15 de Julho, são apenas exigidos, para o efeito do n. o 3
do mencionado artigo 37.0, os requisitos habilitacionais
previstos na legislação vigente até essa data, sendo-lhe
aplicável o regime consignado nos n. os 2 a 6 do ar­
tigo 38. o

2 - Os prazos previstos nos n." 1 e 3 do artigo 38. o

contam-se, relativamente ao mesmo pessoal, a partir da
data da entrada em vigor do presente diploma.

Art. 3.° A correspondência entre as funções exerci­
das pelo pessoal a que alude o artigo anterior e as das
carreiras técnico-profissionais é fixada através de de­
claração passada pelo respectivo serviço ou organismo,
a qual especificará as tarefas e responsabilidades que
lhe estiveram cometidas e o tempo de serviço prestado
no exercício dessas funções.

Art. 4. o O tempo de serviço que vier a ser apurado
nos termos do artigo anterior conta como prestado na
categoria de ingresso para efeitos de acesso na carreira.

Art. 5. o O artigo 1.° deste diploma produz efeitos
reportados à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n. o 427/89, de 7 de Dezembro, sem prejuízo da ma­
nutenção de prazos superiores dos contratos de traba­
lho a termo entretanto celebrados ou de situações desde
então legalmente constituídas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Agosto de 1991. - Antbal António Cavaco
Silva - Luis Miguel Couceiro Pizarro Beleza.

Promulgado em 3 de Outubro de 1991.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendado em 7 de Outubro de 1991.

O Primeiro-Ministro, Anibal António Cavaco Silva.

Decreto.Lel n.o 408/91

de 17 de Outubro

O Decreto-Lei n. o 117/83, de 25 de Fevereiro, regu­
lou, pela primeira vez, na nossa ordem jurídica, a emis­
são do instrumento financeiro designado por obriga­
ções de caixa.

Este regime veio a ser sucessivamente modificado e
integrado, de modo a dotá-lo de maior flexibilidade,
por um lado, e a colocar esta forma de financiamento
ao serviço de outras instituições financeiras não abran­
gidas na previsão inicial, por outro.

Julga-se chegado o momento de reformular integral­
mente esse regime jurídico, tendo em vista simplificar

a emissão dos títulos em causa e eliminar os constran­
gimentos que não se justificam nas circunstâncias ac­
tuais.

De facto, não pode deixar de notar-se que este ins­
trumento financeiro se encontra à disposição apenas de
entidades cuja constituição carece de prévia autoriza­
ção das autoridades monetárias, que se encontram sub­
metidas à supervisão do Banco de Portugal e que es­
tão obrigadas a respeitar rácios prudenciais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n. o I do artigo 201. o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo I. o

Noção

As obrigações de caixa são valores mobiliários que
incorporam a obrigação de a entidade emitente pagar
ao seu titular uma certa importânia, em prazo não in­
ferior a dois anos, e os correspondentes juros.

Artigo 2. o

Entidades emitentes

1 - Podem emitir obrigações de caixa as instituições
de crédito, as sociedades de investimento, as socieda­
des de locação financeira, as sociedades de factoring
e as sociedades financeiras para aquisição a crédito.

2 - As entidades emitentes devem possuir fundos
próprios de montante não inferior a SOO 000 ooos.

Artigo 3. o

Disciplina legal

A emissão de obrigações de caixa bem como a res­
pectiva oferta pública de subscrição regem-se, exclusi­
vamente, pelo disposto no presente diploma.

Artigo 4. o

Autorizações

A emissão e a oferta pública de subscrição de obri­
gações de caixa não dependem de qualquer autoriza­
ção administrativa.

Artigo 5. 0

Formalidades

1 - As instituições referidas no artigo 2. o, antes da
realização das operações referidas no artigo 4. 0, devem
publicar um prospecto através do qual informem os
destinatários das operações dos respectivos elementos
essenciais, nomeadamente dos seguintes:

a) Número total de obrigações e sua forma de re-
presentação;

b) Condições de pagamento;
c) Prazo;
d) Taxa de juro;
e) Periodicidade do vencimento dos juros;
.f) Regime de reembolso antecipado, bem como a

forma e as condições em que poderá ter lugar.


